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Espaço aberto 

A vitória do bom senso 
FERNANDO VERGUEIRO 

A Constituinte tem um novo tex
to sobre a prescrição dos direitos do 
trabalhador rural. A prescrição será 
quinquenal, com a obrigação do em
pregador de, a cada período de 5 
anos, comprovar o cumprimento das 
obrigações sociais perante a Justiça 
do Trabalho. É a vitória do bom sen
so e do equilíbrio. 

O presidente da Confederação 
Nacional dos Trabalhadores Rurais, 
José Francisco da Silva, ao saber do 
resultado da votação, se manifestou 
favorável: ao mesmo tempo que ins
titui a prescrição quinquenal, o no
vo artigo garante ao trabalhador o 
cumprimento das obrigações sociais 
por parte dosetor patronal. 

A legislação atual prevê a im-
prescritibilidade dos direitos do tra
balhador rural enquanto em curso o 
contrato de trabalho. O prazo pres-
cricional começa a contar a partir 
do término do contrato de trabalho, 
e éde2 anos. 
* Mais de 20 anos da imprescriti-
bilidade dos direitos do trabalho ru
ral demonstraram que seus efeitos 
foram prejudiciais ao trabalhador e 
à Sociedade. 

Os valores atribuídos a uma re
clamação trabalhista são imprevisí
veis e o pedido potencial se amplia 
ao longo do tempo; a insegurança 
Sobre os seus resultados provoca a 
busca a uma relação trabalhista se
gura. 

A única maneira de o emprega
dor manter sua tranquilidade sob o 
regime da legislação modificada pe
la Nova Constituição era não ter em
pregados por períodos longos. A Jus
tiça do Trabalho agravou o proble
ma, fazendo depender os limites da 
responsabilidade do empregador de 
interpretação judicial subjetiva. Is
to é: o contrato de trabalho é aquilo 
que o juiz diz, e não o que está escri
to, ou foi convencionado pelas par
tes. Isto criava uma insegurança to
tal na relação de emprego. Surgiram 
daí a rotatividade e o trabalho tem
porário. 

Não mantendo empregados por 
muito tempo, o empregador sabia 
qual era o encargo trabalhista que 
teria de enfrentar cada vez que ter
minasse o contrato de trabalho. 

Esta é a origem e a justificativa 
da existência dos bóias-frias, cujo 
contrato é diário, e não acarreta 
problemas trabalhistas futuros. 

A imprescritibilidade dos direi
tos trabalhistas no campo foi um fa-
tor do êxodo rural tão ou mais forte 
que a indústria ou o fascínio da ci
dade. Pois a estes se somou o inte
resse do empregador rural em não ter 
empregados permanentes na sua fa
zenda. 

Por outro lado, esta mesma im
prescritibilidade operou um efeito 
pernicioso nos poucos casos em que 
o emprego se dá por prazo mais lon
go. Limitava o aumento do salário 
do empregado, pois, cada vez que se 
promovia o trabalhador, seus direi
tos eram reajustados de conformida
de com o último salário. Como um 
pequeno aumento salarial poderia 
trazer um grande valor adicional de 
responsabilidades trabalhistas, o 
empregador se tornava parcimonio
so no reajuste. 

Além dos prejuízos diretos que a 
imprescritibilidade acarretava, ha
via os danos indiretos por ela causa
dos. 

A transferência do empregado 
para a cidade criou despesas que 
não ocorriam: transporte, alimenta
ção e habitação. 

Morando na fazenda, não havia 
necessidade de transporte, e a habi
tação era ar"*.-„lla ou fornecida a 
preços insignificantes. A moradia 
na fazenda ensejava o direito e o 
tempo para uma roça própria e cria
ção de pequenos animais, às vezes de 
parceria com o patrão. Isto trazia 
uma alimentação farta e barata pa
ra o homem do campo, o mesmo que 
hoje vai adquirir seus mantimentos 
em supermercados, habitação sem 
despesas e mais tempo para lazer ou 
utilização em proveito próprio. 

Este ónus causado pela impres
critibilidade dos direitos trabalhis
tas excedia, muitas vezes, o próprio 
valor do salário direto do homem do 
campo. Em outras palavras: o traba
lhador rural ganha, em termos reais, 
a Metade do que poderia ganhar. 
A lei reduziu o ganho do trabalha
dor. 

Se acrescentarmos ao tempo que 
o trabalhador perde no transporte 
às péssimas condições de habitação 
nas favelas da periferia das cidades, 
e as doenças causadas pela subnu
trição do homem mal alimentado, o 
quadro é ainda mais grave. 

Este prejuízo indireto não era 
apenas do empregado rural: era de 
toda a sociedade. Pois a lei criou a 
necessidade de um transporte cida
de/campo que era desconhecido; ve
dou a possibilidade de o trabalhador 
prover sua subsistência sem despen
der parte do salário e agravou o défi
cit habitacional das cidades. 

São milhões de homens trans
portados diariamente; são milhões 
de roças que deixam de produzir; são 
milhões de habitações acrescidas ás 
cidades; são milhões de homens sub
nutridos a cuidar de suas doenças. 

É um custo social desnecessário 
que a sociedade vinha pagando. 

O novo texto constitucional 
conseguiu um resultado brilhante, e 
raro nesta fase de disputas ferre
nhas: contentou a gregos e troianos. 

Fica assim elidido um grande 
obstáculo ao retorno do trabalhador 
rural às fazendas. O bom senso abre 
caminho à criação de melhores con-

. dições de vida para o homem do cam
po, propiciando uma oportunidade 
de reequilíbrio social. 

Desta vez não prevaleceram es
querda ou (lireita: quem ganhou foi 
o Brasil. 
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